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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021.

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 2.106/2021.
 
 
Autor: Vereador Alex Chaves.
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
 
O art. 24 do Projeto de Lei Complementar n. 2.106/2021 passa a vigorar com a seguinte

redação:
 

"Art. 24. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
observando-se o prazo para a efetiva aplicação quanto ao disposto em seu art. 16, a
partir do primeiro dia do mês de janeiro de 2022."
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 06 de dezembro de 2021.

 
 

ALEX CHAVES
Vereador-Autor
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